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PREGÃO ELEÍRÔNrcO N9 (P4l2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂfUena MUNICIPAL DE

PITANGA, por meio do Departamento de Administração, sediada na Rua Visconde de

Guarapuava, 1e 311, bairro Centro, Pitanga - PR, realizará licitação EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE, na modalidade PREGÃO, na forma

,ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de'

julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, da lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, lnstrução Normativa SEGES/MP ne 05, de 26 de maio de

2017, dT lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, do Decreto Federal ne

'7.746, de 05 de junho de 20L2, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei

ne 11.488, de 15 de junho de 20O7, do Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8,666, de 2! de junho' de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10 de agosto de 2023, às th.

Recebimento de Propostas: Até as th do dia 10 de agosto de2O23.

Local: Portal de Compras.do Governo Federal- www.gov.brlcompras /pt-br, UASG 928160

Canal de publicidade: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pitanga PR, disponível em

wwl /,Xit3 Dga,Bt. J êe,! f e wrlt)w .gov. br/compras/pt-br

Pregoeira: Regiane Bobato (Portaria ne 33, de 5 de maio de 2023)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação da prestação dos serviços terceirizados de servente de limpeza, com

acúmulo do serviço de copeiragem, para ?tender as necessidades -da Câmara Municipal de

Pitanga, conforme condições e especificações constantes neste edital e anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências .

contid'as neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁn|OS

2.1. As despesas decorrentes do contrato. oriundo do. presente certame serão custeadas por

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da. Câmara Municipal de Pitanga para o

exercício de 2023, de acordo com a classificação a seguir:

01.00L.01.031.010L.2.108.3.3.90.34,00.00 - outras despesas de pessoal decorrentes de contratos

de terceirização

l;:::::.t::Xilt:" níver básico -do registro ..0.r,,.,,no srcAF, que permite a participação

dos ihteressados na modalidade licitatória Pregão, erfi sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal.de Compras do Governo Federal, no sÍtio

www.gov.brlcomp.ras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasilêira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3,4. O licitante respônsabiliza-se exclushra e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, irrclusive os atos

praticados diretarnente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciáis de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir,a exatidão dos seus dados caâastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedei,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçã0.

4. DA PARTTCTPAçÃO nO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de For:necedores - SICAF, conforme disposto no art. 9s da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.
t
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4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

b) que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

f) entidades empresariais que estejarn reunidas em consórcio;

g) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7,46/VOL4-TCU - Plenário);

i) sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da lnstrução Norrnativa

SEGES/MP ne 5, de 7017.

4.4. Nos termos do art. 5e do Decreto Federal ns 9.507, de 20L8, aqui aplicado por analogia, é

vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de

direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, ô companheiro ou o

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art.

5e, inciso V, da Lei Federal ne 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto

Federal 1.e 7.203, de 04 de junho de 2010, aqui apticados por analogia, e Súmula

Vinculante/STF ne 13).

4.5. Nos termos do art. 7e do Decreto Federal n.e 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

. execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de

. agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 'tim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às segqintes declarações:

§
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a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" dâ.Lei Complementar ne L23, de 2006^

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que'a pfoposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, clente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores ;

e) que não emprega menor de tr8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 ânos, salvo ÍTlênor; a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XÍXlll, da Constituição Federal;

f) que a proposta foi elaborada de forma independente.

g) que não possr.ri, em sua. cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserua de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

aténdam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital

5. DA APRESENTAçÃO àe PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço/ até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente ã etapa de envio dessa documentação.

I.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

S.f. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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5.4. As túicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, § le, da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deco.rrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no s.istema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances. )

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6:1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor mensal e total (em conformidade corn a planilha de composição de custos anexa ao

termo de referência);

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação do.

Termo de Referência,'

c) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, cohvenções coletivas ou sentenças normâtivas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respettivas datas bases e

vigências, com base na Classificação Biasileira de Ocupações - CBO.

6.2. Todas as especificaiões do óbjeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação do, ,.*iços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

6.3.1 A Contratada deverá arcar êom o ônus decorrente de eventual equívoco no

custos variáveis ,
*c
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decórrentes de fatpres futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1". do artigo 57 da Lei n"'

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionaniento dos quantitativos se revele superior às

. necessidades da. contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento stiguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitantemente com a realização, se'necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos

termos do art. 63, §2" da lN SEGES/MPDG n.512017.'

6.4. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

6.5. A -erlpresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro.ou cotação incompatível com o regime tributário a gue se submete, serão adotadas as

orientações.a seguir:

6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantÍdo durante toda

a execução contratual;

6.5.2.. cotação de percentual 'maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralm.n,., ,u planilha e haverá glosa, quando do pagamento,e/ou redução, quando da

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.')
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis) a cotação adequada será a que correspondà à média dos efetivos recolhimentos dê

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.7. lndãpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabitidade do licitante, não lhe aSsistando o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.10. O prazo de vaíidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pelã Admin'ntração por parte dgs

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prEzo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso lX, da Lei

Orgânica Municipal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao patamento dos prejuízos ao erário, caso verificada, a ocorrência de

super.faturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS§|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I*ANCES

7.L. Aabertura da presehte iicitação dar-se-á em sessão pública, por.meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste EdÍtal.

7.2.' O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste'Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificaçõeq técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário,levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadãs, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.7. O lance'deverá ser ofertado pelo valor global.
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7.6. Os licitantes podelão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital

7.7. O licitánte somente poderá oferecer lance de valor infãrior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de díferenço de valores ou percentuais entre os lonces, que incidirú tanto

em reloçõo oos lances intermediarios quonto em reloçõo à proposta que cobrir o melhor oferto I

.deverá ser 0,5% (zero vírgulo cinco por cento).

7.9. Será adotado para o envio de.lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da §essão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do.período de duração da sessão pública.

7.1L. A prorrogação automática da etapa de lance§, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver. lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poOera o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sgrão informados, em tempo real, do

valor do menor lance regiistrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etãpa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somqnte após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O Critério.de julgamerÉo adotado será o menor preço, confgrme definido nêste Edital e seus
a

anexos
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7.X9. Caso o licitante não apresente lances, concor'rerá iom o valor de sua proposta.

7.20, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.21. Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia nô

País;

c) prestados por empresas que comprovem cumprimento'de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e gue ateridam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados. /

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico,,contraproposta ao licitante que tenha apresentado o rnelhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previ§tas

neste Edital.

7.23.t. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo se-r acompanhada pelos

demais licitantes.

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24. Apos a negocia(ão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto ne 10.02 4/2OLg.

'.y
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8.2. A análise dà exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçãô.à sua

proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores áferentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a pr:oposta ou o lance vencedor, nos termos do it-em 9.1 do'Anexo Vll-A

da ln SEGES/MP n. 5/20L7, que: 
e

8.4.1. nâo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. conten ha vício i nsanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo iermo de Referência;

'8:4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU -

Pleqário), percentual de descdnto inferior ao míninto exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexeq u ível.

8.4.1.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato conúocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriédade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias,

acordo, díssídio ou conúenção coletivas de trabalho vigentes.

8.4.L.2.A fim de assegurar o tratamento isonômico entre ,, |,.,r.n,.s, bem como para a

conta§em da anualidade prevista no art. 3e, §1e da Lei n. 10.L9212001, informa-se que

foram utitizadas os seguintes acordos, dissídios ôu convenções çoletivas de trabalho no

cálculo do valor estimado pela Administração:

a) Convenção coletiva detrabalho ne 202312025 - ne de registrodo MTE PR000092/2023 -
data de registro no MTE 2OlOLl2O23

CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná -

. carlrara@pitanga.pr'leg.bí

g
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b) O(s) sindicat'o(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos

licitantes (Acórdão TCU ns 36gl2}t2l, mas sempre se exigirá o cumprimento dos acoidos,

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratante que abranja o

Município de Pitanga.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item relativo a despesas .decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções

ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dq,

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade (art. 9e, parágrafo único, incisos I a lll, do Decreto n.e 9.50712018, e art.

6e da lN SEGES/MP n.e 5, de 20L71;

8.5.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções

ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e.direitos que somente se aplicam

aos contratos com a Administração Pública (art. 5e, parágrafo único, da lN SEGES/MP n.s

s/2077]r;

8.5.3.'rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação

ou congêneres, pois'tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU

ne 2.74612015 - Plenário);

8.5.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver justificativa, na proposta, que

indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado. de modo a

haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da

planilha (Acórdãos TCU ns 2.746/2OLS - Plenário, ne 64/2010 - 2ê Câmara e ne g53l2}t6 -

Plenário);

8.5.5. rubrica para pagamento do lmposto tJe Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição

Socialsobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU ns 25al2OL0);

. 8.5.6. rubrica denominad a "verba" ou 'lerba provisionaÍ", pois o item não está vinculado a

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU. ne t.94912007 - Plenário e ne

6.439 lzllrt- 1e Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante,

devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando,

se for o caso, as providências do art.47, coput, do Decreto ne 10.024, de 201.9.

§"



cÂrunRA MUNTcTPAL DE PTTANGA

8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caractqriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indíciqs de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo

43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da lN

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa ctrmprove a exeQuibilidade da proposta.

8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferio r a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesÍno item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,

será obrigatória a realização de diligências para aferir a.légalidade e exequibilidade da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e. a.legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspêita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de-

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docuúento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação

da. proposta

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir.de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

'8.LL.2. Dehtre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas'com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.L3. O Pregoeiro analisará a compatibilidade'dos preÇos unitários apresentados na Plaíilha de

Custos e Formação de Prêços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos §alários das categorias envolvidas na contratação.

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administràtivo 28 de Janeiro. - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

_ www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br
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8,14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja rnajoração do preço.

8.L4.tO ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alteiem a

substância das propostas.

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planiltra passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime

8.14.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para sua continuidadé.

8.L8. O Pregoeiro poderá encam-inhar, por meio do sistema elêtrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada p negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.19. Também nas hipóteses em que o P-regoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço inelhor.

8.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.19.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitânte, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçao Oo licitante detentor da

ploposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições' de participação, especialmente quanto' à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
\o . C/
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da . União (https://ceiscadastro.ceu.sov.brlindex.aspx?ReturnUrl=%2f

https : //certi d oes. ceu. gov. b r/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça

(https ://www.cni. ius. brlimprobidade adm/consu lta r requerido. php);

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos peio Tribunal de Contas da União - TCU;

9,1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica p'oderá haver a substituição das consultas

ilas alíneas "b", "ç" e "dt' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

9.1.2, A consulta aos cadastrqs será realizada em nome.da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por.força do art. T2.da Lei n"8.429,det992, que pievê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

' contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

imajqritário..

g.L.z.L.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.L.2.L.L.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, de.ntre outros.

9.12.t.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação. 
t

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualifiàação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP n! 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para.efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP ne

03, de 2018 mediante utilização do 'sistema, deverá atender às condições exigidas noo

rl
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamÍnhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ôes)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabllitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da filial, exceto aqueles

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos sornente e* norna

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cehtralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação Jurídica.

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição,no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI;
\
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9.8.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus admiàistradores;

9.8.4. lnscrição no Registfo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhadôs de todas as alterações ou da

consolidação respectiva

9.9. Regularidade fiscal e trabalhistai

a) prova de insôrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicasi

conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Naciortãl (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de021L012014, do Secretário da Receita Federal do Brapile

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos ptrante a justiça do trapaiho, mediante a

apresentaião de.certidão negativa ou positiva com efeito de negatíva, nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho; 
+

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,

mediante apresentação de ,Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivabnte, na forma da lei;

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - fune/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200.-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@Pitan$a.pr.leg.br

9.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda competente do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.9.2.,O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a Oo.rr.ni.ção exigida

para efeito de comprovação'de regularidade fiscal, mesmo havendo restrição, sob pena de

inabilitação

9.10. Qualifi cação Econômico-Financeira

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

. 9.10.1.1 No caso de certidão pgsitiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de feverelro de 2005, sób pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que cqmprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade.

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatutosocia l.

9.10.3. Comprovaçâo da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Ger,al (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo'

Pràzo

Passivo Circulante + 'Passivo 
Não

Circulante

F
a

LG=

'§'"
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Ativo Total

SG= Passivo Circulante

Circulante

+ Passivo Não

LC=
Passivo Circulante '

9.L0.3.1 As emp,resas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido não inferior a L0% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado de capacidâde técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito

público (preferénclalmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido

objeto da mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o

telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite a Contratante

valer-se para manter contato.

9.L1.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da

empresa proponente

9.11.3. O licitante deve disponibilizar todas as'informações necessárias à comprovação da

legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo Pregoeiro, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e localem que foram prestados os serviços.

9.11.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da emprêsa licitante.

9.12. Documentação Complementar:Declaração U nificada, conforme Anexo I I l;

9.13. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral

Ativo Cir'culante

c)

§
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no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

9.14. O cadastro no SICAF, abrangente dos nÍveis indicados no art. 6" da lnstrução Normativa

SLTI/MPOG n" 3, de 26 abril de 2018, poderá substituir: apenas os documentos indicados nos

subitens acima -Habilitação Jurídica (9.8), Qualificação econômico-financeira (9.10) e

Regularidade fiscal e trabalhista (9.9), sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

g.L4.1. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF-

CRC), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou

empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar ne L2312006.

9.15. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade

fiscal e tfabalhista, .rp.lirlr.nte quando o licitante esteja com alguma documentação vencida

junto ao SICAF.

9.L6. As certidões de compróvação da regularidade fiscal das participantes.deverão ser

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas

que não especifiquem seu prazo de.validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do

recebimento dos documentos de habilitação.

9.17. Em caso de paralisação (greve ou outros motivos) dos servidores de órgãos públicos

Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e)udiciário),

que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes

do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da paralisação.

9.18. Será iíabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâo, deixar de apresentar

iluaisquer dos documentos exigidos para a habilltação, ou apresêntá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital, caso em que o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

9.19. Não serão acêitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos. 

\r,.J
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9.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ê trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.22. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista

do licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa, será ele convocado para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedoi, comprovãr a regularização. O prazo poderá

ser prorrogado por igual períoio, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licita nte, mediante a presentação de j ustificativa.

g.23. Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sêja poi não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou aprese.ntá-los em'desacordo õom o estabelecido neste

Edital.

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DA APRESENTAçÃO On PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS

CoMPLEMENTARES DE HABTLTTAçÃO E DA DOCUMENTAçÃO ORTGTNAL

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h

(duas horas)a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

L0.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

' rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

7O.L.2. apresqntar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

, 10.1.3. conter a indicação db banco, número da conta e agência db licltante vencedor, para

fins de pagamento.

*
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10.2. A proposta final deverá ser documehtada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual-sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todás as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Havendo a necéssidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos rleste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formaio digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação . '
10.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio

do email: camaia@pitanga.pr.leg.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio devgrá

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O

Pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Câmara Municipal de Pitanga/PR

quanto do emissor

Ll.4.L.Transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise,

sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o

registro da não aceitação da proposta

10.4.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar

prorrogação, dentro do prazo estipulado, via "chat" ou e-mail.

L0.4.2..É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo

desde a realização da sessão pública.

L0.4.3. Se a proposta não for aceitável ou se a.licitante deixar de ehviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará e examinará

a proposta.subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

da que atenda a êste Edital.

10.5. A proposta deverá ser redigida conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital,

devendo ser especificados os preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em

algarismo'com até duas casas decimais e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo

financeiro ou previsão inflacionária.

10.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data estipulada para a abertura do presente certarne.

§-
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10.5.2. A proposta, enviada exclusivamente por meio.do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias. do Edital sob pena de desclassificação.

10.6. A Contratante poderá solicitar ao licitante a prorÍogação do prazo de validade da proposta

por até 30 (trinta) dias. NEste caso, tanto a solicitação quanto € aceitação serão formuladas por

escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido. Entretanto, no caso de

concordância, a proposta não poderá ser modificada. 
\

10.7. A documentação constante no item 9, caso solicitada, deverá ,., encarínhada em original

ou cópia autenticada, juntamente com a proposta finaltambém original, no prazo máximo de 03

(três). dias úteis. contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte

endereço: Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro, Pitanga - PR CEP 85.200-000, aos cuidados

do Departarnento de Administração.

10.8. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação e proposta final pelo lic[tante classificado em primeiro lugar, o

pregoelro o declarará vencedor.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o,caso, será concedido o

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

L1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

LL'.2.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

11.3. I falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.4. Uma vez admitido o'recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimâdos

para, querdndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1L.5. O recurso contra decísão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

1L.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias

para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido;

b) motiüadamente, reconsiderar a decisão;

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

tLJ. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

L1.8. Os autôs do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

Lz.L. Asessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anülação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço rnelhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou'não comprovar a

regularização fiscal e trabaíhista, nos termos do art. 43, §1', da Lei Complementar ne L23]2OO6.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes dever.ão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

L2.2.2.A convocação feita por'e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO e XOTUOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

w
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caso não haja interpos[ção de recurso, ou pela autoridade competente,'após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regUlaridade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
\

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

L5.1. Não haverá. exigência de garantia contratual para a presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO

L6.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato.

L6.2. O adjudicatário terá o prazo, de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L6.2.I.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do .Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária; mediante correspondência postal com aviso de recebimelto {AR) ou

meio.eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de cinco dias, a contar da data de

.seu recebimento.

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.4 O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no

insi.rumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamehte à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão tempor:ária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Fúblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 20L8, e nos

termos do art. 5e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.6. Na hipótese de.irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

Fone,/Fax (42).3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

* câtÍlârâ@pitanga.pr.leg,br
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situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignádas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência dg contrato ou

da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar

outro licitante, respeitada a'ordem de cllssificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

18.1, Os critérios de recebimentó e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

19. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

L9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGÀMENTO
l \ i? 7

19.1. As regras acerca do pagarnento são as estabelecidas no Termo de ReferêncÍa, anexo a este

Edital.

li.iTrllll;:::IlT]]:::,H:es assumidas na ,icitação ensejará a ap,icação das sesuintes

sanções:

a) Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou

da execução contratual;

§)P
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b) Multa equivalente aA,5Yo (cinco décirnos por cento), sobre o valor total.da licitação, por dia

útil, limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no

adimplemento de bbiigações, tais como a assinatura do Cohtrato fora do prazo descrito neste

Edital;

c) Multa de até L0%{dez por cento), sgbre o valortotal estimado para a licitação, nas seguintes

hipótese§,dentre'outras: 
' 

'' ' t

c.t) não assinatura do contratq ou a nãq retirada da Nota de Empenho ou instrumento

equivalente;

c.2) não entrega de documentação exigida para o certame ou assinatura do contrato;

c,3) apresentação de docurnentação falsa exigida para o certame ou assinatura do contrato;

c.4) não manutenção da proposta;

c.5) comportamento inidônêo;

c.6)' cometimento de fraude fiscal.

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimerrto de licitar e contratar com a

Contratante pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas hipóteses referidas no item anterior, dentre

outras, de acordo com a gravidade verificada.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de

5 (cinco) anos, enquanto perdurarern os motivos determinantes da pünição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

2L.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

21.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à

.administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidàde da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçâo

preliminar ou Prbcesso Administrativo de Responsabilização - PAR, nos termos da Resolução ne

78, de 5 setembro 2019, que regulamenta a responsabilização administrativa das pessoas
, \

jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de Pitanga.

2L.4. A apuração e o julgamento das dernais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nàcional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1s de

agosto de 2013, seguirão.seu rito normal na unidade administrativa.o

§
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2L.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal

de Pitanga resu_ltantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídÍca, com ou sem a participação de

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente pâra cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Entidade poderá cobrai o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do

Código Civil.

21.7. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22.DATMPUGNAçÃO aO EDITAT E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

'22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada-para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelq e-mail

camara@pitanga.pr.leg.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Visconde de

Guarapuava, ne 311, bairro Centro, Pitanga-PR, aos cuidados do Departamento.de Administração.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peÍos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis êontados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimehtos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§,
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22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
.suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional à deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação

22.8. As respostas aos pe(idos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22.9. Qualquer modificação no Edital realizada rlediante o aco"lhimento de impugnação ou pedido

de esclarecimento será divulgada nos canais de publicidade da Câmara Municipal de Pitanga,

reabrindo-se, em re§ra, o prazo iniclalmente estabelecido para a Sessão de Abertura, salvo se a

referida alteração não afetar a formulação de propostas.

23. DA VISTORIA

23.1. O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o segundo dia útil

anterior à data fixada para a abertura da'sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao

Departamento de Administração, pelô.telefone (42) 3646-3443, de segunda a sexta-feira, das'

08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h.

23.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de

preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

24. OAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.l.liasessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriorúente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

24.3. Todas ai referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá ,.ir, .rro, ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

e
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atfibuintJo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminristração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo

24.7. Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suás propostas e.a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do reiultado do proce5so licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Adn\inistração.

24.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

' e do interesse público.

24.t0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.pitanga..pr.leg.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endefeço Rua Visconde de Guarapuava, ne 31L, bairro

Centro, Pitanga - PR, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 1Lh30min e das 13h30min às 17h,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos inteiessados.

24.t2.Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, paraserem dirimidas possíveis

dúvidas e questões oriundas desta licitação.

24.t3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a descrição do

objeto constante no site comprasg-overnamentais, "SIASG" ou Nota de Empenho, prevalecerá,

sempre, a descfição constante do Termo de RefeÍência, Anexo I deste Edital.

24.L4. tntêgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a)Anexo I - Termo de Referência;

b)Anexo ll- Modelo de Proposta de Preço;

c)Anexo lll - Modelo de Declaração Unificada;

T

c
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d) Anexo lV - Minuta do Contràto;

e) Anexo V - Planilha de Custos e Formação de Preços.

Pitanga, 21 de julho de 2023.

Presidente

CentroAdministrativo 28 de .Janeiro

www.pitah ga. p r. leg.b r

- Fone/Fax (47) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

Lima
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0/0p,I2O23

1. OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação da prestação dos serviços terceirizados
/

de servente de limpezà, com acúmulo do sprviço de copeiragem, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pitanga, conforme condições e especificações

constantes no Edital e neste Termo de Referência.

1.2. Os serviços serão prestados com dedicação exclusiva de mão de obra de acordo com o

segui nte q uantitativo :

Iterh Quantidade CBO/Descrição Carga Horária

01 L 5L43-20 - Servente de limpeza 40 horas semanais

1.3. Os serviços contratados por força.desta licitação, deverão ser executados nas áreas

internas e externas da sede da Câmara Municipal de Pitanga, localizada na Rua Visconde de

Guarapuava, ne 311, Centro, na cidade de Pitanga'PR.

2.J UST| FTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A Câmara Municipal de Pitanga possui em seu quadro funcionaltrês cargos de auxiliar de

serviços gerais. No entanto, há mais de um ano uma das servidoras está readaptada em cargo

administrativo por motivos de doença e outra servidora também está em readaptação, porém,

com recomendação de junta médica para readequação das funções, restando apenas uma

servidora apta para todo o serviço de limpeza e conservação do predio da câinara.

Durante este período dd mais de um ano, por duas vezes, contratamoà empresa

especializada para realizar o serviço de limpeza geral, como paredes, vidros, lavar chão, entre

outros, mas não é o suficiente. Assim, verificou-se a necessidade de a mão de obra contratada ser

exclusiva, de forma que o empregado esteja diariamente prestando serviços nas dependências da

Câmara, inclusive com a possibilidade'da gratificação do serviço de copeiragem para este

servente, considerando que este trabalho está sendo deserrvolvido, em forma de revezamento,

entre servidores que não possuem atribuição para tal.

,F'
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Além do mais, é compromisso de nossa organização atender as normas sanítá1ias e

legais que regulamentam as condições de trabalho e a prestação de serviços. A contratação de

um servente por meio de processo licitatório garante a transparência, a competitividade, e a

legalidade do procedimento.

Em que pese a Câmara possqa os cargos de serviços gerais, mas os mesmos sendo

ocupados por servidoras readaptadas, não há outra saída para solucionar a falta de efetivo senão

a terceirização. Veja-se que a terceirização da atividade é uma realidade na administração pública

em geral, de modo que minimiza custos e otimiza o trabalho.

3. CRITÉRIO DE JUTGAMENTO:

3.1 . O critério de julgamento será o menor preço.

3.2. Será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa aberto.
I

4. REGTME DE EXECUçÃO:
,

4.1. Empreitada por preço global.

5. VATOR TOTAL:

5.1. O valor máximo global da presente licitação é de RS 49.L06,64 (quárenta e nove mil,

cento e seis reais e sessenta e quatro centavos),.sendo: 
'

- máxirno mensal de R$ 4.0g2,22(quatro mil e noventa e dois reais e vinte e dois centavos).

6. FISCAUZAçÃO OO CONTRATO

6.L. A fiscalização dos serviços seiá exercida por ser,vidcir êfetivcj a ser designado pelo

Presidente da Câmara . '

6.2. O preposto da CONTRATADA deverá possuir capacidade e poder para resolver todos os

problemas de execução dos serviços, inclusive as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

6.3. O preposto poderá ser rccusado. pelo Contratante, devendo a CONTRAT$DA designar

outro para o exercício da atividade.

a

,N
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6.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposto.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRÀrerurr

São obrigações da Contratante, sem prejuízo das demais previstas no Edital e seus Anexos ou

deles decorrentes:

7.1. Exigir o curirprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÇão dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.2.L. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão

l375l2OL5- Plenário e, TCU, acórdão 2L4612OLL, Segunda Câmara);

i.Z.Z g designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de. interesse, que

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 -
Plenário);

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos .serviços, fixando prezo para a sua

correção, certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscafiFatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

5120L7;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tai's como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabaihar na empresa Contratada;

t(
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c) promover ou aceitar o desvio de funções dqs trabalhadores da Contratada, mediante a

utilizaÇão destes em atividades distintas daquelas previstas no objet-o da contratação e em

relação à função específica para a qualb trabalhador foi contratado; e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens;

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato; .

7.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ne 8.656, de 1993; '

7.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, jnclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em

local por ela designado.

8. OBRTGAçõES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo das demais previstas no Edital e seus

Anexos ou deles decorrentes:

8.2. Executar os sôrviços em estrita observân'cia das especificações do edital e da proposta,

com a alocação .dos empregados necessários- ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços. Este dever

implica na obrigaçãode reparar, corrigir, remover ou substituit, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em q:ue se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantgs da execução ou dos materiais empregados;

8.4. Atender prontamente a quaisquer exigêntias da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, eni conformidade com as normas e determinações em vigor;

I
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8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos

termos do art. 79 do Decreto Federal ne 7.203, de 2010;

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
v,

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalehtes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não trarisfere a responsabilidade à Contratante;

8.9. Comunicar ao fiscal. do contrato, no prazo de 24 (vínte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contrátante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executeda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigitância de mâteriais, ferramentas e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especiflcações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado;

8.í.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de seguraàça, higiene e disciplina i

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas neste termo de

referência;

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiião de aprendizpara os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

\do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t,.
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8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem comp as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se béneficiado

da preferência estabelecida pela Lei ne L3.L46,de 2015;

8.18. Guardar.sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.19. 'Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quantg aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaÇão, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei ne 8.566, de 1993;

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigente's de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.22. Não serão incluídas nas planilhas de custos e forrnação de preços as disposições

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria

não trabalhista,.de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.23. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual

-mediante depósito ha conta bancária de tiiularidade do trabalhador;

8.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

8.25. lnstruir seus empregados quanto à . necessidade de acatar as Normas lnternas da

Administração;

I
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8.26. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda q qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.27. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contreto de trabalho e

obrigaçÕes a ele inerentes.

8.28. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções

previstas no § 5e-C do art. 18 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

8.29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § se-C do art. 18 da

Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do

Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.L7,

Xll, art.30, §1s, ll e do art. 3t,ll, todos da LC 123, de 2006.

8.29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, corn comprovante de entrega e recebimento,

' comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão

de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de

vedação.

8.30. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como

a fusão, cisão ou incorporação, somente será admitida mgdiante expresso e . 
prévio

consentimento da Câmara de Vereadores de Pitanga de Termo Aditivo, desde que:

8.30.1. Seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.30.2. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação;

8;30.3. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

8.30.4. Não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas.

9.CONDrçÕES DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

9.1. DO PROFISSIONAT DESIGNADO

Â
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9.1.1. O.profissional designado pela Contratada para a execução dos serviços de limpeza e

copeiragem deverá comparecer de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das t3h às 17h, na

sede da Câmara Municipal de Pitanga.

9.1.2. São requisitos mínimos para o posto:

a) boa comunicação interpessoal;

b) bom relacionamênto para trabalhar em equipe;

c) capricho, zelo e cuidado.

9.2. DO DETALI{AMENTO DO SERVrçO DE LTMPEZA

9.2.7 . Condicões gerais

a) compreende execução de limileza e higieniáação em todas as áreas sujeitas à higienização,

limpezá e manutenção, cujo! serviços deverão ser realizados conforme determinação e/ou

programação do Contratante;

b) trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de qualidade,

segurança, higiene e saúde;

c) durante a execução dos serviços os profissionais deverão utilizar os equipamentos de

proteção individual, de acordo'com a legislação vigente, fornecidos pela contratante;

d) armazenar e organizar adequadamente o estoque de materiais de limpeza, bem como, de

gêneros alimentícios;

e) a Direção Geral elaborará e encamihhará cronograma mensal de trabalho com atividades

de limpeza prevista no presente termo, além de outras correlatadas a função;

f) o empregado alocado pela Contratada dão terá qualquer vínculo empreqatício com.o

Contratante, sendo de inteiro.dever da Contratada recrutá-lo em seu nome e sob sua inteira

responsabilidade, efetuar todos os pagamentos de salários, cumprir todas obrigaçôes

trabalhistas, previdenciárias e fiscqis, inclusive aquelas decorrentes de acidentes,

indenizações, seguros e'quaibquer outras decursivas de sua condição de empregadora, sem

.r{o rnm n fnntr:frqualquer solidariedade com o Contratante;

g) a jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, para o servente alocado,

sendo de segunda a sexta-feira, das 7h às l1h e das 13h às 17h;

h) a forma da execução dos serviços, será definida e atualizada de acordo com as

necessidades do Contratantg, respeitada a jornada de trabalho regulamentar e inerente a

a

\
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cada função, independente de Termo Aditivo mediante aprovação;

9.2.2 Diariamente

a) Varrição completa de todas as dependências, tais como: salar, escadas, corredores, hall de

entrada e área de circulação externa, inclusive completar a limpeza com aplicação de pano

úmido, utilizando produtos. apropriados para cada tipo de limpeza;

b) limpeza e desinfecção com flanela, espanador, esponja, palha de aço ou pano úmido, em

todo e qualquer móvel ou utpnsílio, incluindo cadeiras, mesas, sofás, balcões, geladeiras,

telefones, peitoris de janelas, portas, lustres, computadores, fogões, eletroeletrônicos e

utensílios de cozinha;

c) recolhimento de todo Íixo existente nos cestos e depósitos, separando orgânico e reciclável

e acondicionando-os em sacos plásticos e depositando-os em,local apropriado;

d) limpeza e desinfecção de todos os banheiros, inclusive pisbs, bacias, mictórios,. vasos

sanitários e tampas, lavatórios, bem como, manter abastecidos o porta papel toalha e o papel

higiênico;

e) manter sabonete líquido ern setr recipiente, de acordo com a .necessidade, dando destino

final adequado aos papéis higiênico e toalha que foram utilizados;

f) limpeza e desinfecção da copa/cozinha, inclusive piso e parede, bem como, manter limpos,

geladeira, micro-ondas, fogão, armários'e utensílios utilizados;

g) limpeza decorrente de eventual sujeira com derramamento de café, água, sucos, outros;

h) efetuar a limpeza de panos, baldes e demais equipamentos utilizados;

i) manutenção de todos os vasos de plantas (retirar as folhas seÇas e regar).

9.2.3. Semanalmente

,) ,r**"rn .ornr** dos banheiros;

b) lavagem completa de todos gs pisos e área externa, escadaria, calçadas de acesso e pátio.s

externos;

c) limpeza geral da cozinha, inclusive espaços internos dos armários. móveis,

eletrodomésticos, azulejos, parede, etc;

b).varrer forros e paredes internas, limpar atrás dos móveis, armários e arquivos.

9.2.4. Quinzenalmpnte

a) Limpeza e enceramento de assoalhos de madeira;

b) lavagem e limpeza completa de todos os vidros intêrnos e externos, quando for possível

/=
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executar essa atividade sem andaimes ou suspensão de pessoas na parte externa do prédio.

9.2.5. Mensalmente

a) Limpeza com polimento e remoção de eventuais manchas de qualquer natureza em

espelhos, torneiras, maçanetas, arquivos, paredes divisórias, portas e demais áreas pintadas;

b) limpeza completa das cortinas, persianas, toldos, lustres e luminárias;

c) Limpeza de estofamentos de cadeiras e poltronas

9.3. DO DETATHAMENTO OO SeáVrçO DE COPETRAGEM ACUMUTÂDO

à.1.f. São tarefas'mínimas do serviço de copeiragem, devendo a CONTRATADA executar as

atividades nos seguintes termos:

9.3.2.Diariamente:

a) Preparar o café, chá e sucos;

b)servir em recipiente apropriado, café, chá,'suco e,água, nos locais pré-determinados;

c) atender com serviço de café, sucos, chá, água, aos eventos internos, como por exemplo:

reu.niões, sessões, encontros, audiênclas, preparando a mesa cà, *ícar.s, copos, de acordo

com a solicitação, dentro do horário de expediente. do empregado;

d) responder pela limpeza e conservação de louças, talheres e dos utensílios da copa,

e) manter l[mpa é organizada todas as dependências e instalações da copa, inclusive pisos,

paredes, utensílios e etetrodomésticos.

9.4. DTSPOSçoES COMUNS

9.4.1. Os serviços de referência não excluem outros,-de natureza similar, que porventura se

façam necessários para a boà execução das atividades desempenhadas pela Câmara

Municipal, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los prontamente em decorrência das

obrigações assumidas.

g.4.2 ACONTRATADA tem a tiberdade'". r"rponsabilidade de utilizar sua experiência e

conhecimento técnico especializado para propor outros métodos, técnicas e tecnologias que

busquem aumentar a eficiência {os serviços, desde que prôporcionem os resultados

esperados por esta contratação, não contrariem a legislação e sejam aplicáveis à realidade
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dos locais onde serão realizados os serviços, condições que serão avaliadas pela fiscalizaçáo

do contrato.

10. DO CONTROLE E'FTSCATTZAçÃO Or EXECUçÃO

10.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, entes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os..poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado

10.2. 
'A 

Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o

exercício da atividade.

10.3. As .comunicações entre, a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito,

através de e-mail ou protocoladas presencialmente.

10.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato. -l

10.5. Na frscalização do cumprimento dasbbrigaçôes trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartói'io competente ou por servidor da Administração), no caso de

empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

10.5.1 No primeiro mês da cão dos servicos. a CONTRATADA deverá apresentar a

seguinte documentação:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargorou função, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (Cpf), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CIPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis, técnicos pela execução dos serviços, 
-quando 

for o caso, devidamente

assinada pela CONTRATADA;

c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os

serviços;

d) declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos

' encargos trabalhistas e sociais decorrántes do contrato.

út'
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10.5.2. Entrega até o dia trinta do mês sesuinte ao da prestacão dos servicos ao setor

responsável pela fiscalização do contráto dos ieguintes documentos, quando não for

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(srcAF):

. a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União (CND);.

b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.5.3. Entreea. quando solicitado pela 'CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes

documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,

.em que conste como tomador CONTRATANTE;

c) cópia do contracheque do empregado relativos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos'de depósitos bancários;

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-alimentação, entre

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cõletivo de

Trabalho, relativoS a qualquer mês da prestação dos serviçgs do empregado; e

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que

forem exigidos por lei'ou pelo contrato.

L0.5.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, ouando da extincãô ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestacão dos servicos. no prazo definido no

contrato: . ,

a) termo de rescislo do contrato de trabalho' do eppregado prestador de serviço,

devidamehte homologado, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes à rescisão

contratual;
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c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cad

empregado dispensado; \

d) exames médicos demissionais do empregado dispensado.

10.6. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos

elencados no subitem acimâ deverão ser apresentados.

10.7. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo

de 30 (trinta),dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta)

dias, justificadamente

10.8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuiçôes previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

10.10. O descumprimento totalou parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento

das contlibuições sociais, previdenciáfias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sançôes administrativas, previstas no

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei ne

8.666, de 1993.

10.11. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularizâ suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilítação, sob pena de rescisão contratual,

quando não identifiear má-fe ou a incapacidade de correção

LO.LL. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e parà com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o

fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplernento, até que a situação seja regularizada.

10.13. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no, prazo de quinze

dias, a Contratante está autorizado a depositar os valores retidos cautelarmente junto à

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados no pagamento de salários e demais

verbas trabalhistas, be'm como das contribuições sociais e FGTS, sem prejuízo da eventual

rescisão do contrato.
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10.14. Nesse caso, o sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser

notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.15. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsab'{idade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratantê e os

empregados da Contratada.

10.16. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela

Corítratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada ern sua execução, iriclusive quanto às

verbas rescisórias.

LO.L7.. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

10.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

10.19. A físcalização observará, aindá, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo Vlll-B da

lnstrução Normativa ne 5, de 26 de maio de 2017.

10.20. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da'Contratada a avaliação da
a

execução do objeto'ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.

10.21. Em fiipótese alguma, será admiiido que a própria Contratada materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada

L0.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço .o, ,n.nol.

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que óomprováda

a excepcionatidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.

10.23. O fiscal do contrato poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou," se for o caso, aferir o desempenho e

10.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adàquação contratual à produtividade

w
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efetivameíte realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos.no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

,10.25. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas,'adotando as providências necêssárias ao fiel cumprirnento das cláusulas

contratuais, conforme ô disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.26. A fiscalização de que tratp esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda Que resultante de

imperfeições .técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica

.corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, géstores e fiscais, de conformidade

com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

L0.27. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto nô Anexo Vlll da

lnstrução Normativa SEGES/MP ne 05, de20t7, aplicável no que for pertinente à contratação.

11. DOCUMENTAçÃO PARA RECEBTMENTO DO PAGAMENTO

11.1. Para recebimento e pagamento, a CONTRATADA protocolará junto à Câmara Municipal,

requerimento de pagamento referente ao'mês enterior, contendo a seguinte documentação'

a) Folha de Pagamento com detalhamento de vantagens e descontos, bem como os

respectivos comprovantes de pagamento )

b) Relação de pagamento do Auxílio-Alimentação;

c) Folha de Registro de Controle de Jornada por funcion ário;

d) Relatório das substituições ocorridas no mês, indicando nome do substituído e do

substituto e o períodoi

e) Comprovante de declaração à Preyidência Social (GFIP), incluindo o protocolo de envio de

arquivos, referente à última competência exigível;

f| Comprovante de recolhimento das contribuições ao INSS (GPS) referente à última

. competência exigível;

g) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) referente à última competência exigível;

h)DectaraçãoreferenteaoCadastroGeraldeEmpregadoseDesempregados(CAGED);

i) Declaração referente à Relação Anual de lnformações Sociais (RAIS);

j) Demais declarações de informaCõ;s trabalhistas exigidas pela legislação e não descritas

acima, quando. aplicável; 
/*,yrr*



,,\
CAMARA MUNICIPAT DE PITANGA

Rua Visconde de Guárapuava, 311 . -- Fone,/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro AdministraUvo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000, - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br . carhara@pitanga.pr.leg.br

1L.2. Na mesma data de protocolo do requerimento de pagamento, a documentação também ,

deve ser entregue à Fiscalização do Contratante, em formato digital, na ordem e no formato

de mídia (digitalízado em for:mato pdí xlsx ou outro) determinados pela Fiscalização do

Contratante.

11.3. A nota fisóal somente poderá ser emitida após a Fiscalização do Contratante conferir a

documentação pera pegamento, devendo ser juntada ao mesmo protocolo em que a

documentação foi autuada. .

11.4. Caso não seja apresentad. . do.urn"ntação acima ou não seja claramente comprovado

o pagamento de qualquer verba trabalhista, previdenciária ou tributária, o Contratante

notificará a CONTRATADA e reterá o pagamentô da fatura mensal, em valor proporciànal ao

inadimplemeáto, até que a situação seja regularizada.

11.5. Em -não havendo quitaç{o das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze

dias, o Contratante está autorizado a depositar os valores retidos cautelarmente junto à

Justiça do Trabalho, com. o objetivo de serem utilizados no pãgamento de salários e demaii

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

11.6. Nesse caso, o sindicato representante da categoria do trabalhador será'notificado pelo

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas trabalhistas aos empregados, bem

como, o recolhimento dás contribuições previdenciárias e do FGTS,

t1.7. O objeto será recebido a cada mês, certificado pelo seu fiscal e a execução cdmpleta do

contrato só acontecerárquando a contrata.da comprovar o pagamento de todas as obrigações

'trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS dos empregados da contratada alocados à
I

execução do serviço.

11.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previQenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo da rescisão do contrato e

aplicação das sanções cabÍveis.

12. DO RECEBTMENTO E ACETTAçÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da nota fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto

contratual.
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12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridosdo adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual.

12.3. O recebimento do serviço será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos

que julgarem necessários.

12.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na ,execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necesSanos.

12.4. Para efeito de recebimento do serviço, ao final de cada período mensal, o fiscal do

a) apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
\

desempenho e qualidade da prestação dos serviços re-alizados, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato;

b) verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório.

12.5. No prazo de até S(cinco) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, o fiscal do contlato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonânciq

com suas atribuições, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções.

12.6. Verificada a regularidade, comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.

12.7. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei ns 10.406, de 2002).

12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as.

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, . devendo ser

ú--
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corrigidos/refeitos/substituídos no ptazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

t

13. DO PAGAMENTO

13.1. Condicões eerais

13.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da emissão da nota fiscal. /

L3.L.2. Hpvendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos, pertinentes à

contratação, ou, ainda, tircunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a contratante. ,

13.1.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Câmara Municipal, o

valor devido deverfl ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
' 

calcufados à taxa de A,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

L3.L.4. O pagapento será precedido de Comprovação de cumprimênto dos requisitos de

habilitação

13.1.5. O pagamento efetuado pela Câmara Municipal não isenta a contratada de suas

13.1.6, É vàdado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

13.2, Do pagamentopelo fato serador

t3.2.L. A forma de pagamento adotado para essa contratação é pelo fato gerador.

L3.2.2. Serão objeto de pagarnento mensal o somatório dos seguintes módulos

compõem a planilha de custos e formação de preçps:

a) Módulo 1,: Composição da Remuneração; '

b) Submód ulo 2.2:Elcargos Previdenciários e FGTS;

c)Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;

que

v

t
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d) Módulo 6: Custos lndiretos, Tributos e Lucro (CITL), que serão calculados tendo por

base de cálculo apenas o valor àos itens acima.

13.2.3. Os valores referentes a férias, L/3 de férias; 13e salário, ausências legais, verbas

rescisórias, bem como, outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos

pagamentos mensais à CONTRATADA, devendo ser pagos somente quando comprovada a

ocorrência de seu fato gerador, dà seguinte forma:

a) pelo valor çorrespondente ao 13e salário dos empregados vinculados ao contrato

mais Custos lndiretos, Tributos e Lucro - CITL,' quando apresentada a prova de seu

pagamento;

b) pelo valor correspondente às férias e a 1.13 de férias mais Custos lndiretos, Tributos e

Lucro - CITL, quando comprovado o gozo de férias pelo empregado vinculado ao contrato;

c) pelo valor correspondente ao 13e salário proporcional, férias , proporcionais,

indenizações, contribuiçôes sociais, Custos lndiretos, Tributos e Lucro - CITL, quando

comprovado o pagamento de dispensa de empregado vinculado ao contrato;

d) pelos valores correspondentes às substituições de ausências justificadas de

empregados vinculados ao contrato, mais Custos lndiretos, Tributos e Lucro - CITL, quando

comprovada a efetiva substituição do empregado durante o período de ausência.

L3.2.4. A responsabilidade pelo correto cálculo dos valores devidos pelos fatos geradores é,

total e exÇlusivamente da CONTRATADA, sendo-lhe vedado após o pagamento do respectivo

mês, pleitear pagaÍnento suplementar por erro na apuração do valor devido.

L3.2.5. A não ocorrência dos fatos geradores não gera direito adquirido para o recebimento

pela CONTRATADA das referidas verbas durante e ao final da vigência do contrato.

L3.2.6. A Câmara Municipal de Pitanga não arcará com valores que se vinculem a situações

ocorridas fora do contrato.

14. DA REPACTUAçÃO

14.1.Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços,

desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano das datas.das Convenções

Coletivas de Trabalho - CCT às quais a proposta se referir.

t4.2'.A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.

/-
»A*a

\
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14.3.A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou

' convçnção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra

decorrente desses instrumentos.

14.4. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convençôes

Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores pu

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários.

14.5. O iriterregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir

da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de.

obra e estiver vinculada à data-base desses instrumentos.

14.6.Nas repactuações subsequentes à primêira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

t4.7.Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser

veis: auxílio-doença, liçença paternidade, faltas legais,negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio-doença

acidente de rabalho, aviso prévio indenizado e indenização aàicional.

14.8.4s repactuações'serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analíticg da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que

fundamentA a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

74.g.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletlvo ou convenção coletiva

14.1OQuando da solicitação da repactuação para fazer, jus a variação de custos decorrente do

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo,contratado do

au mento dos custos, considerando-se:

.a) os preços praticados no niercado e em outros contratos da Administração;

b) as particularidades do contrato em vigência;

c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

d) indicadores setoriais,'valores oficiais de, referência, tarifas públicas ou outros

"'''T:::lrl", 0,,*.de orçamentá ria da coNrRArANrE.

v
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14.11.A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação

dos custos, sendo que o prazo para decisão ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a

comprovação da variação dos custos.

14.12.4s repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a

vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a asiinatura da prorrogação contratual

ou com o encerramento do contrato.

14.13.Caso a CONTRATADA esteja impossibilitada de postular a repactuação contratual até o

momento da assinatura do {ermo aditivo de prorrogação contratual, em razão de o acordo ciu

a convenção coletiva de trabalho ainda não estar registrado no Ministério do Trabalho,

deverá ressalvar no mencionado termo aditivo o seu direito a essa repactuação, que dqverá

ser exercido tão logo ocorra o pertinente registro. 
\ .

14.14.Os 'novos valores contratuais decorrentes das r:epactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação)

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;

c) ern data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quarido a repactuação

envolüer revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, ná forma de

acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo

esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a

contagem da anualidade em repactuações futuras.

14.14.As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de

apostilamento, exceto qr.ndo coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão

ser formalizadas por aditamento.

15. DA SUBCONTRATAçÃO

15.1. É vedada a subcontratação.

$ut

J
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16. DAS SANçÔES

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA

que: .

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial; de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento'da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometàr fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução tótal ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apliiar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarre.tam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

b) Multa de:

(L!O,L% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em câ§o de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administrâção, no caso dq execução com atraso,.

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
\-

total da obrigação assumid4 sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

ízlO,L% (um décimo por cento) aú LO% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou

de inexecução parcial da obrigação assumida i _

{3l},t% (um decimo por cento) até L5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total d! obrigação assumida;

(410,2%.a 3,2Yo por. dia sobre o ü.alor mensal do contrato, conforme'detalhamento

constante das tabelas 1e 2, abaixo; e

15)as penalidadei O. multa decorrentes . de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

í
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c) Suspensão de licitar e impedimento.de contratar com a órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo praio

de até dois anos;

d) Dectaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

,reabilitação perante a própria autoridade que àplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressàrçir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nas alíneas ua", "c'!., e "d" poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serern efetuados.

L6.4. Para efeito de aplicação de multa§, às infraçôes são atribuídos greus, de acordo com as

Tabela I

GRAU CORRESPONDÊNCN

L O,ZYo ao dia sobre o valor mensal do contrato

2

3 0,8%ó ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 t,6Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

TNFRAçÃO

ITEM DESCRTçÃO 6RAU

L

Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físi'co, lesão corporal ou

conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou intêrromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
o4

It
)^r^'

0,4oÁ ao dia sobre o valor mensal do contrato
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por dia e por unidade de atendimento;

3

Manter funcionário sem qualificação para

exêcutar os servi;os contratados, por empregado

e por dia; :

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

035

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar é controlar, diariamente, a assiduidade

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário

e por dia;

016

7

Cumprir determinação formal ou instrução

' complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

02

8

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no editaUcontrato;
01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários 01

I

\'§
V

1



cÂnnnRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administmtivo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
wwwpitanga.pr.leg.hr camara@pitanga.pr.leg.br

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pr.ocesso

administrptivo que asseguràrá o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei ne 8.666,, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de

1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos ao Município de Pitanga ou ainda, quando for q caso, serão

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no praro' máximo de 10

(dez) dias, a 
. 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei ns L2.846, de ls de?Bosto de 20L3, como atcv lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa'deverão ser remetidas à autoiidade

competente, com despacho fundamentado, para ciênciá e decisão sobre a eventual

instauração de'investigação preliminar ou Processo Administrativo de Besponsabilização -
PAR, nos termos da Resolução pe 78, de 5 setembro 20t9, que regulamenta a

responsabilização administrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara

Municipalde Pitanga.

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
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16.9. A apuração e o julgamento das demals infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1s

de agosto de 2013, seguirão seu r,ito normal na unidade administrativa.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos espécíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Fública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846,

de 1e de agosto de2013, seguiião.seu rito normal na unidade administrativa.

L6.I2. O processamento do PAR não interfere no seguimento 
. 
reguiar dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de dan-os e pr:ejuízos à' Câmara

Municipal {e Pitanga resultantes de ato lesivo comêtido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

16.13. Caso o valor da multa não seja suficient-e para cobrir.os prejuízos causados pela

conduta do licitante,'a Entidade poderá cobrar o valor remaâescente judicialmente, conforme

art.419 do Código Civil.

16.14. A aplicação de qualquer das. penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei ne-8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei

ne 9.784, de 1999.

fO.fS. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativp da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.U
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ANEXO ll /

MODELO DE PROPOSTA DE PRECO

' Apresentamos nossa propbsta para prestação dos serviços objeto do Pregão 
. 
Eletrônico ne

/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

r DENTTFTCAçÃO OO L|CTTANTE:

Nome empresarial bu equivalente:

CNPJ:

Endereço:

Nome do Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Agência e ne da Conta Bancária

_EXTENSO.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas

ITEM DESCRTçÃO QTD VALOR MENSAL

01 1 servente, com mão de obra com

dedicação exclusiva, para prestação do

serviço de limpeza, manutenção,

conservação e higienização nas instalações

físicas e mobiliárias, com serviços de

copeiragem para atender as da Câmara

Municipal de Pitanga/PR, conforme

condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

L2 Rs

VATOR TOTAL RS

as demais despesas necessárias à execução do objeto. L
5Ir*"

Valor mensaltotal: RS ALGARISMOS e (_EXTENSO)
Valor total para o período de L2 (doze) meses: RS aLGARISMOS e

!
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Regime tributário dê empresa: (simples, lucro presumido ou lucro real).

Enquadramento(s) sindical(ais) que a empresa utilizará:

Prazo de validade da proposta de: xx (mínimo 60) dias, côntados da data de abertura da licitação.

Deelaro que no caso desta proposta nãó prever ou subdimensionar verbas trabalhistas,

previdenciárias ou sociais, suprirei a falta sem direito a receber qualquer pagamento

suplementar.

em'_ de de 2023

(Assinaturo do Representante Legol do Empreso Proponente).

(Apontodo no contrato sociol ou com-poderes específicos).onexar

ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA: Planilha de Custos e Forrnação de Preços,-utilizando,

como modelo, a planilha de Excel disponibilizada junto deste edital, Anexo V, disponível no site

muniiipal www.pitansá.pr.leg.br - portal da transparência - licitações Vedado o preenchimento

com dados aleatórios, sob pena de desclassificação.

oBsERVAçÃO:

1) todos os insumos e equipamentos necéssários para a prestação dos serviços serão fornecidos

pela contratante.

2) A Gmara não exigirá gue o empregado se apresente uíiformizado. Desta forma, caso a

contratada apresente seu funcionário uniformizado, os custos para o uniforme serão de sua total

responsabilidade.
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO UNTFTCADAI

Pregão Eletrônico nP 00412A23

Pelo presente instrumento, a empresa..........., CNPJ oe........, com sede flâ..........., através

de seu representante legaÍ infra-assinado, declara:

a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou

emprêsa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne L23, de 2006, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;

b) para os fins do disposto nó inc'so XXXlll do art. 7e da Constituição Federal, não emprega

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer traba'lho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos quatorze anos

de idade;

c) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no

presentê -processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade óe declarar ocorrências

posteriores;

d) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contrátar com o foder público;

e) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante oú responsável pela licitação, nos termos do inciso lll, do art. 9e da Lei n" 8.666/1993;

f) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qyalificação exigidas na licitação;

g) que o(a) responsável legalda empresa é o(ai Sr.(a) ......... Portador(a) do RG sob n"

............e CPF ........... .., cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura do contrato;

h) que não possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar2 de detentor de cargo

em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação

ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

lObs.: Esta declaração deverá ser preenchiàa em papel ümbrado da empresa propdnente'e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) lega(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s)

/

t-F
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i) que não se utilizará na execução dos serviços contratados, de empregado que seja familiar de

agente-público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. '.

Local, data

2 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 5e, inciso V, da Lei Federal ne 12.8L3, de

16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto Federal n.e 7.2A3, de 04 de junho de 2010, aqui aplicados por

analogia, e Súmula Vinculante/STF ne 13);

l"

W
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ANEXq N

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO pe -_ - _- _ | 2OZ3

Contrato administrativo entre a Câmara Municiial de

Pregão Eletrônico ns Oo4.|2O23

A Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal direta, com

inscrição no CNPJ sob ne 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava,311,

Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente

Sr. Valdomiro Rodrigues de Lima, portador de RG ne 5.362.396-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne

669.314.369-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravante neste contrato denomipada

simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado

denominada CONTRATADA,

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei ne 8.666, de 2l de junho de

1993, Lei ne 10.520, de L7 de julho de 2002, Decreto Municipal ne 122, de 20 de agosto de 2015,

Lei Complementar Federal ne L23, de. 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições

constantes do Edital de Pregão Eletrônico ne 4/2023, peles termos da proposta da contratada e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçôes e responsabilidades das

partes.

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrúmento é a contratação de serviços continuados de limpeza,
ll

manutenÇão, conservação e higienização nas instalações físicas e mobiliárias, com serviços de

copeiragem para atender as da Câmara Municipal de Pitanga/PR, com disponibilização de

mão de obra em regime de dedicação exclusiva; que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

{l

ü1,\*



^CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fgne/Fax (44 3@6-3443 - Cx. Postal lO6
centro'Administraüvo 28 de Janêiro - , CEP 85.200-b00 - - Pitanga - -' Paraná
www.pitanga.pr.leg.br' , carnara@pitanga.pr.leg.br

1.3. Objeto da côntratação:

ITEM

(sERVrÇO)

LOCAL DE

ExECUÇÃO

QUANTIDAD

E/

POSTOS

HORÁRIO/

PERíODO

CARGA

HORÁRA

VALORES

01 Câmara

Municipal de

Pitanga

01 7h às 11h

e das 13h

às 17h

40h.

cúusuLA TERcETRA - oa úeÊmcta

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser

prorrogado a critério das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização

formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo lX da lN SEGES/MP n.s

OSl2OlT,atentando, em especia l, parao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada I

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

seryiços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Admlnistração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Seja comprovado que b valor do contrato permanece economicamente \rantajoso para a

Administração;

e) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

f)Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

\

cLÁusuLA SEGUNDA- DO PREçO

2.t Acontratante pagará à CONTRATADA o valor mensal'êstimado de RS (valor), de acordo com o

resultado dp licitação, conforme ajustes mensais necessários, levado em conta o fato gerador.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordlnárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impóstos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,. seguro e outros

. 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor global estimado do contrato é de RS 

-
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3.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3,2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.3. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos

não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos

e/ou eliminados como condição para a renovação.

CúuSuu QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1.. O Contratante pàgará à CONTRATADA o valor mensal estimado de RS valor, de acordo com o

resultado da licitação, conforme ajustes mensais necessários, levado em conta o fato gerador.

4.2. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condÍções a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência.

cLÁusuLA eurNTA - DA REPAcÍuAçÃo

As regras acerca de repactuação ião as estabelecidas no Termo de Referência, anexo.do edital.

cLÁusuLA sExrA- DA rNDrcAçÃo Dos REcuRsos FrNANcErRos E oRçAMENTÁRros

Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

0L.00L.01.031.0101.2.108.3.3.90.34.00.00 - outras despesas de pessoal decorrentes de contratos

de terceirização

cúusuu sÉrrul - DAs oBRTGAçÕES DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

. .As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no termo de referência,

anexo do edital.

cúusuu orrAvA - DAs sANçÕEs

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previsfas no termo de referência,

anexo do edital.

cúusurA NoNA - os cAsos DE REscrsÃo

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

»Jr-
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9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e

XVll do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nàs termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivaàos e precedidos de autorização da

autoridade competente, assegurahdo-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à

prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso tle r,escisão administrativa

prevista no art. 77 daLei ne 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

g.4.t. Balanço doseventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. lndenizações e multas.

9.5. G não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, ê o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8e,

inciso lV, do Decreto n.e 9.507, de 2018, aqui aplicado por analogia).

9.6. Quando da rescisâo, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

(art. 64 a 66 da lN SEGES/MP n.s 05/2017, aqui aplicado por analogia).

9.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá os

valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.

9.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação àas obrigações por parte da

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das

obrigaçõep diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução

dos serviços objeto do contrato.

9.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

9.9.1. nos cas'os em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso lV do art. 80 da Lei n.e 8.666, de 1993, reter os eventuais

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato

v
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9.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação

estabelecida no art. 5e do Decreto n.e 9.507, de 2018, aqui aplicado por analogia.

cúusurA DÉcrMA - vEDAçôEs E pERMrssôEs

10.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em leí.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMETRA - DAs DrsposrçÔEs GERAIS E FrNArs

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital e anexos do

Pregão Eletrônico ne 4/2[23,bem como a proposta da Contratada.

b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8666193 e alterações posteriores, na Lei ne

10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

c) Atendida a conveniência adnpinistrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em

conformidade com o § 1" do art. 65 da Lej n" 8666/93 e suas alterações.

e) A Contratada deverá reapresentar os documentos. habilitatórios que sofrerem alteração

durante a vigência do contrato.

CúuSuu DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos,

que porventura surgirem.

Pitanga, de de2023.

ffi

Câmara Municipal de Pitanga

Valdomiro Rodrigues de Lima

Contratante

Contratada

CÂTUNRA MUNICIPAL DE PITANGA
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cÂrrlana MUNTcTPAL DE PTTANGA - PR

RLANILHA DE CUSToS E F.oRMAÇÃo DE PREÇoS
,{

OBJETO: Prestação de serviço
Número do Processo: 18/2023

lda dos lc P

no do Acordo, Conve ou Dissídio e Siúdicato 202312025
meses contratuamero t2

de
e de medida

Salário Normativo da Categoria Profissional - 44 horas: RS 1.534,00
Categoria proÍissional (vinculada a execução contratual) Servente com acúmulo de copeiragem
Data base da categoria lo de fevereiro
Código Brasileiro de Ocupações - CBO 5t43-20

Módulo I - Composição da Remuneração
I Composição da Remuneração Percentual (Y"l Valor (RS)

A Salário-Base - 40 horas 100,00% R$ 1.394,55

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar) - função de copeira 100,00% 106,00R$
Total 200,000/0 RS- 1.500,55

4c
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Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13' (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual ("/"1 Valor (R$)

A l 3' (décimo terceiro) Salário 8,33oÁ RS 125,00

B Férias +'Adicional de Férias 12,lUyo R$ 181,57

Total 20,43Vo RS 306,56

Submódulo2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Base de Cálculo: Módulo I + Submódulo 2.1 RS 1.807,11

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (o/o) Valor (R$)

A INSS 20,00/o R$ 361,42

B Salário Educação 2,500/0 R$ 45,1 8

C SAT:3% FAT:2o/o 6,00o/o RS 108,43.

D SESC Ou SESI l,50yo R$ 27,n
E SENAI - SENAC l,00yo R$ 18,07

F SEBRAE 0,60yo R$ 10,84

G INCRA 0,20yo RS 3,61

H FGTS 8,00% R$ 144,57

Total 39,80o/o R§ 719,23

,Submódulo2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Percentual ("/"1 Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

A Transporte

441,20R$B Auxílio-Refeição/Alimentação - R$ 55 1,50 80,00%

Plano de Beneficio Social familar 25,00R$C

D Beneficio Assistência médica 75,50R$

25,00RSE Qualificação
F Ouffos (especificar)

566,70R$Total 80,00o/o c
<tí*
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do Benefícios an men§a§ e

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual ('/ol Valor (R$)

2.1 13'(décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 20,430/o R$ 306,56

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 39,80yo R$ 719,23

2.3 Beneficios Mensais e Diários 80,00% R$ 566,70

Total l40e23o/o R$ 1.592,49

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Base de Cálculo: MOD l+ SUBMOD 2.1 R$ 1.807,11

3 Provisão para fi.escisão Percentual (o/o) Valor (RS)

A Aviso Prévio Indenizado 1,280/0 RS 23,13

B Incidência doIGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,lUyo R$ 1,85

C Multa do FGTS e contribuição social"sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20yo R$ 57,83

D Aviso Prévio Trabalhado 0,l6yo R$ 2,89
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,06yo R$ l,l5
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,80yo R$ 14,46

Total 5,610 RS l0l,3l

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4,.1 - Ausências Legais

Base de Cálculo: (MODULO I + MODULO 2.1) RS 1.807,11

4.1 Ausências Legais ' Percentual (o/"1 Valor (R$)

A Férias e Adicional de ferias 0,00o/o

B Ausências Legais 0,280Á RS 5,06

C Licença-Paternidade 0,08yo 1,45R$

D Ausência por acidente de trabalho 0,03%o R$ 0,54

E A fastamento Matern idade 0,060/0 1,08R$

F Outros (especificar)

Total 0,45o/o 8,13R$

(
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Submódula 4.2 - Intrajornada
4.2 Percentual (o/"1 Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação )

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (o/ol Valor (R$)

4.t Ausências Legais R$ 8,13

4.2 Intraiornada RS

Total Módulo 4, R$ 8,13

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes
B Materiais

C Equipamentos

Outros (especificar)

Total Módulo 5

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custo direto: Somatório dos Módulos 1+2+3+4+5 RS 3.202,48

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual ("/"1 Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,Üayo 160,12RS

R$ 3.362,60

B Lucro 6,79o/o 228,32R$

RS 3.590,92

C Tributos

C.I. COFINS 7,60yo 3 I l,0lR$

C.2. PIS 1,650/0 67,52,R$
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ISS 3 R$ 77I

TOTAL TRIBUTOS FEDERAIS E MUNICIPAIS

12,250/0 501,30RSTotal

lUfao de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Percentual (t/"1 Valor (R$)

Rs 1.500,55A lt tOdrto 1 - Composição da Remuneração 200,00yo

140,23yo R$ 1.592,49B ltrlOauto 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários

C ltutOdulo 3 - Provisão para Rescisão 5,6lyo R$ 101,31

0,45yo 8,13R$D ltvtOduto + - Custo de Reposição do Profissional Ausente

É ltuoauto 5 - Insumos Diversos R$

R$ 3.202,48subtotal (A + B +c+ D+E)
24,04yo R$ 889,7{F ltvtOduto 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado 370o/o R$ 4.092,22

Valor Mensal Contrato I servente

a

C
t

, RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

I

a




